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Prestação de contas  

Diretoria Executiva SFPMN. 

Gestão 2022/2028. 
Art. 14. O Parecer do Conselho Fiscal deverá ser afixado e submetido à Assembleia Geral para conhecimento. 

 

§ 1º O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente com a Tesouraria para apreciar os Balancetes. 

§ 2º Após apreciação dos Balancetes pelo Conselho Fiscal este se reunirá com a Diretoria Executiva para 
apresentação do parecer. 

 

Art. 15. A Diretoria Executiva compete: 

 

L) Submeter às contas da gestão financeira ao Conselho Fiscal; 
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